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Resumo

Transnacionalidade e a responsabilidade 
civil ambiental: proteção ambiental como 

um direito humano transfronteiriço
Eliana Maria de Senna do Nascimento*

Gislane Carpena**

Para seguir adiante, devemos reconhecer que, no meio de uma 
magnífica diversidade de culturas e formas de vida, somos uma 

família humana e uma comunidade terrestre, com um destino 
comum. Devemos somar forças para gerar uma sociedade sustentável 

global baseada no respeito pela natureza, nos direitos humanos 
universais, na justiça econômica e numa cultura de paz. [...].

Leonardo Boff1 – A Carta da Terra.

Atualmente surgem inúmeros argu-
mentos para justificar o fenômeno conhe-
cido por Transnacionalidade e, aproximá-
-lo de questões de direitos humanos e de 
proteção ambiental. A Transnacionalida-
de é uma consequência da globalização, 
evidenciado pela desterritorialização dos 
relacionamentos político-sociais, o qual 
articula o ordenamento jurídico mundial 
à margem da soberania dos Estados. O 
meio ambiente é transfronteiriço porque 
uma possível melhora ou prejuízo am-
biental vão, muitas vezes, para além do 
Estado, por isso, se deve tratar da prote-
ção ambiental como um direito humano 
transfronteiriço. Nessa seara, a responsa-
bilidade por dano ao meio ambiente é ma-
téria que gera dúvidas e controvérsias e, 
por vezes, confusão, porque, a interdisci-
plinaridade do Direito exige conhecimen-
tos amealhados com seus diversos ramos, 
assim como, com outras áreas como a En-

genharia, Agronomia e outras. Portanto, 
evidente a necessidade de garantir-se às 
gerações atuais e futuras, o direito à prote-
ção ambiental como meio de sustentabili-
dade e de ampliação da qualidade de vida.

Palavras-chave: Direitos Humanos. Proteção 
Ambiental. Responsabilidade Civil. Respon-
sabilidade Ambiental.  Transnacionalidade. 
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Introdução

A Transnacionalidade mostra-se 
inserida no contexto da globalização 
e liga-se fortemente à concepção do 
transpasse estatal, porque enquanto 
globalização remete à ideia de con-
junto ou de globo, pela sintetização 
do mundo como único, a Transnacio-
nalidade mostra referência ao Estado 
permeável e à ideia de Estado atual 
em declínio.

O cenário mundial atual mos-
tra-se alterado porque se verifica a 
transfiguração do Direito Internacio-
nal ou inter-nações, para o Direito 
Transnacional ou trans-nações, onde 
a soberania absoluta dá espaço para 
a soberania relativa, impulsionando 
as relações territoriais para relações 
virtuais e, ainda, o aumento do trân-
sito entre fronteiras para um trânsi-
to em espaço único mundial. Ainda, 
o comércio mundial revela-se como 
uma forte articulação que resultou na 
Transnacionalidade, porque o mundo 
capitalista fomentou diversas ativi-
dades plenamente globalizadas; por-
tanto, comércio e globalização estão 
plenamente entrelaçados em relação 
de causas e consequências recíprocas.

No início do Século XXI vê-se a So-
ciedade com olhos voltados para uma 
“Nova Ordem Mundial” que deriva 
uma Sociedade mundial de riscos e, 
ainda indeterminada, onde se verifi-

ca que os problemas antigos de ordem 
econômica, social e, ambiental ainda 
permanecem nos dias atuais.

No mundo atual, globalizado ou 
mundializado e, transnacional ques-
tiona-se se o momento vivido é tido 
como ideal, eis que deverá despertar a 
consciência de que a configuração da 
“Nova Ordem Mundial”, momento em 
que esta deverá desempenhar um pa-
pel importante diante dos problemas 
econômico, social e, ambiental.

Mesmo que os problemas atuais 
apontados possam impulsionar uma 
tendência mundial, o Estado não con-
segue responder na mesma medida 
das necessidades da Sociedade, mas, 
deverá garantir liberdade política e 
buscar a eliminação da miséria pela 
distribuição de riqueza, sem agres-
sões ao meio ambiente.

Portanto, busca-se no presente 
trabalho, identificar a relação do fenô-
meno da Transnacionalidade com o Di-
reito Ambiental, especificamente, na 
identificação da responsabilidade civil 
ambiental, como mecanismo de garan-
tia de direitos humanos transfronteiri-
ços direcionados para a proteção am-
biental, como meio de sustentabilidade 
e de melhora da qualidade de vida.

Para a realização da presente pes-
quisa, o método utilizado na Fase de 
Investigação foi o dedutivo2; na Fase 
de Tratamento dos Dados foi o carte-
siano3 e, no Relatório da Pesquisa foi 
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empregado o método indutivo4; ainda, 
as técnicas utilizadas foram as do re-
ferente5, de categorias6 e de conceitos 
operacionais7; assim como, leitura 
dirigida, fichamento8 e, consultas na 
rede mundial de computadores.

Transnacionalidade e 
seus efeitos mundiais

Pela etimologia da palavra, trans-
nacional sugere conexões e interações, 
não simplesmente comparações; sen-
do que na definição de Micol Seigel, a 
Transnacionalidade “examina unida-
des que se derramam e vazam atra-
vés de fronteiras nacionais, unidades 
maiores e menores do que o Estado-
-nação”9.

Segundo argumenta Aiwah Ong10:

[...] trans denota movimentação através 
de espaço e através de fronteiras, bem 
como mudança na natureza de algo. 
Além de sugerir novas relações entre 
estados, transnacionalidade também 
alude ao transversal, o transacional, o 
translacional, e os aspectos transgressi-
vos do comportamento e da imaginação 
contemporâneos que são incitados, habi-
litados e regulados pela lógica variável 
dos estados e do capitalismo.

A transnacionalidade “não é um 
fenômeno distinto da globalização 
ou mundialização, pois nasce no seu 
contexto, com características que po-
dem viabilizar o surgimento da ca-
tegoria Direito Transnacional”11; eis 

que a Globalização possui natureza 
econômico-comercial, fortalecido pelo 
desenvolvimento tecnológico das co-
municações e dos meios de transpor-
te, enfraquecendo o Estado-nacional, 
com a desterritorialização12 das rela-
ções político-sociais. 

Percebe-se pela trajetória históri-
ca da humanidade, quando o Estado 
se transformou em social, segundo 
destaca Lênio Streck13, o Estado de 
Direito acresce à juridicidade liberal 
um “conteúdo social” associando ou li-
gando a limitação da atuação estatal 
às prestações ou serviços implemen-
tados pelo Estado; ou seja, a lei pas-
sa a ser instrumento de concreção do 
Estado que, deve ser veículo para pro-
moção de determinadas atividades ou 
ações pretendidas pela ordem jurídica 
ou adaptadas à ordem já estabelecida.

Por conta da liberdade de merca-
do, o Estado perde o controle políti-
co, eis que a tentativa, nesse sentido, 
enfrentaria imediata e furiosa puni-
ção dos mercados mundiais, segundo 
aponta Zygmunt Bauman14:

Devido à total e inexorável dissemina-
ção das regras de livre mercado e, so-
bretudo, ao livre movimento do capital e 
das finanças, a ‘economia’ é progressiva-
mente isentada do controle político; com 
efeito, o significado primordial do ter-
mo ‘economia’ é o de ‘área não política’. 
[...]. A corrida para criar novas e cada 
vez mais fracas as entidades territoriais 
‘politicamente independentes’ não vai 
contra a natureza das tendências econô-
micas globalizantes; [...].
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A Transnacionalidade pode ser 
compreendida como um “fenômeno 
reflexivo da globalização”, segundo 
aponta Joana Stelzer15, sendo que, 
“insere-se no contexto da Globaliza-
ção e liga-se fortemente à concepção 
do transpasse estatal. [...]”; portanto, 
a Transnacionalidade está atrelada à 
ideia de “Estado permeável”, figura 
em declínio, com a transfiguração da 
soberania absoluta para a soberania 
relativa16.

Paulo Cruz e José Sirvent17, refor-
çam que, “um ordenamento público de 
governança transnacional não é uma 
utopia nos moldes de outras propos-
tas. [...]. A utopia dela derivada – uma 
ordem transnacional que ultrapasse 
o Estado Constitucional Moderno – é, 
igualmente formal. [...].”

Sérgio Aquino18 argumenta que o 
fenômeno da Transnacionalidade fará 
surgir novas posturas consolidando 
outras identificações culturais, pro-
movendo e assegurando paz e vida 
qualitativa, não fundamentadas ape-
nas, em critérios econômicos.

Destaca-se o argumento de Paulo 
Cruz19, o qual afirma que “[...] o gran-
de desafio para o Século XXI será a 
construção de uma Sociedade Demo-
crática transnacional, respeitadora 
das diferentes concepções humanas, 
baseada na paz, na preservação da 
vida, na justiça social e no acesso de 
todos ao bem-estar”.

Observe-se que, para se construir 
novos modos de vida e de governan-
ça que assegure o desenvolvimento e 
o interesse geral, deve-se politizar a 
Globalização, a serviço dos cidadãos e 
estender os mecanismos de governan-
ça com base em novas formas demo-
crática, baseada na responsabilidade 
dos cidadãos, sob pena de retrocesso, 
conforme entendimento de Edgar Mo-
rin citado por Gabriel Ferrer20:

No discurso dominante, muito típico 
de alguns interessados ​​para consolidar 
uma certa interpretação do desenvolvi-
mento sustentável, o que representa um 
número de opções são aparentemente 
inexorável. Ou nós desenvolvemos ou 
voltar para as cavernas. Mas isso não 
é assim, certamente será necessário, de 
uma vez, globalizar e desglobalizar, au-
mentar e diminuir, desenvolver e regre-
dir, conservar e transformar.

Denota-se, portanto, que os fenô-
menos da Globalização e da Transna-
cionalidade ofertam a transformação 
econômica, social e ambiental e, igual-
mente, obrigam a se perguntar pelas 
questões de seus fundamentos e, se as 
instituições garantem seu exercício e 
seus limites21, diante dos diferentes 
contextos sociais e econômicos decor-
rentes e diferentes ou transformados 
no transpassar dos Séculos XIX a XXI.

Assim, a proposta de Sociedade 
mundial impõe a ideia de “Sociedade 
não-territorial, não-integrada, não-
-exclusiva, o que não quer dizer que 
esta forma de diversidade social e da 
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diferença cultural não possui ou co-
nhece nenhum vínculo local”22; eis que 
na vida social transnacional vê-se a 
possibilidade de aproximação social, 
nem sempre constatada a aproxima-
ção geográfica ou espacial e, igual-
mente, verifica-se a distância social, 
que nem sempre denota a existência 
de distância geográfica.

Deve-se, também, observar que 
devem ser respeitados os contextos 
econômicos, sociais e ambientais, es-
tes últimos garantidos por uma trans-
formação mundial que visa garantir 
o equilíbrio entre o desenvolvimento 
e a sobrevivência do meio ambiente e 
do próprio homem, que será abordado 
em seguida.

Dimensão econômica, 
social e ambiental 
no mundo atual

A humanidade “caminha de for-
ma acelerada rumo à constituição de 
uma única Sociedade mundial”, re-
sultado da dispersão das pessoas nos 
continentes, regiões ou Estados-nação, 
que, igualmente, movem-se entre estes 
mesmos espaços as culturas, tradições, 
modos de produção, formas políticas, 
religiões e, códigos éticos; por isso, con-
flitos entre os povos e choques de civili-
zações, mas, que devem ser verificadas 
garantias, por um consenso mínimo, 

para que essas civilizações possam 
conviver em paz e em solidariedade23, 
oportunizando-se assim a convergên-
cia de diversidades, eis que “a huma-
nidade é parte de um vasto universo 
em evolução” e, a “Terra é o nosso lar”, 
segundo destaca Leonardo Boff24.

A solidariedade ou a solidarieda-
de coletiva pode ser o princípio basilar 
para a compreensão da comunidade 
local e global acerca da necessidade 
de regular o direito que põe os inte-
resses coletivos acima dos individuais 
ou parciais, conforme defende Gabriel 
Ferrer25:

A comunidade de destino e de juros que 
nos impele para a Sociedade global im-
põe o primado da solidariedade plane-
tária em nossos relacionamentos, como 
já foi dito na Declaração do Rio e da 
solidariedade inexoravelmente exigem 
a imposição de regras, porque, como eu 
disse em outros momentos, o direito e 
o direito público, mais propriamen-
te, nada mais é do que a que impõe 
a solidariedade coletiva acima dos 
interesses individuais ou parciais. 
Esse é o fundamento do direito de 
sustentabilidade (grifo do autor).

Os espaços públicos transnacio-
nais mostram-se adequados para 
conjugação entre direitos humanos, 
sustentabilidade e o princípio da so-
lidariedade, eis que emerge a neces-
sidade da Sociedade caminhar para a 
construção de novos espaços, a partir 
da perspectiva de ampliação da esfera 
da influência da experiência das So-
ciedades democráticas para além das 
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fronteiras nacionais em face de neces-
sidades jurídicas, econômicas, sociais 
e ambientais que interessam a cada 
pessoa e ao mundo.

A “intensificação das relações so-
ciais em escala mundial”26 definem a 
globalização e a forma como os acon-
tecimentos em diversas localidades 
passam a ser conhecidas por outras; 
assim a modificação havida numa lo-
calidade vizinha influencia localida-
des próximas.

Nesse cenário, o mercado mun-
dial, mesmo operando à distância, in-
terfere na vizinhança que por vezes a 
desconhece, resultando num “conjun-
to generalizado de mudanças atuan-
do numa direção uniforme, mas con-
sistente em tendências mutuamente 
opostas”27, como a impossibilidade de 
competição dos produtos locais com 
produtos comercializados em escala 
mundial e, resultando, igualmente no 
empobrecimento dessa comunidade e 
resultando nas suas consequências.

As lutas sociais e políticas nas-
cidas no Século XX, segundo aponta 
Eros Grau28, marcou o desejo de se ver 
restringidos o acúmulo de riquezas 
que “terminou sob a ameaça de deses-
truturação do Estado do Bem-Estar, 
do achincalhamento dos direitos civis 
e da regressão à barbárie nas relações 
interestatais”.

Notadamente, pela Globalização, 
as finanças, o comércio e a indústria 

de informação globais se fortalecem 
com a fragmentação política dos Esta-
dos, porque todos têm interesses nos 
‘Estados fracos’ – porque estes, conti-
nuam sendo Estados e, de forma deli-
berada ou subconscientemente, esses 
interEstados, instituições supralocais 
permitem o agir com consentimento 
do capital mundial; os Estados fra-
cos são precisamente de interesse da 
Nova Ordem Mundial para sustentar 
e reproduzir a realização de negócios 
das empresas globais29.

Na economia globalizada, os Es-
tados nacionais somente podem me-
lhorar sua capacidade competitiva 
internacional, segundo aponta Jürgen 
Habermas30 se, houver autolimitação 
da atuação estatal, com base em duas 
teses: modificação da estrutura do sis-
tema econômico mundial por força da 
Globalização; e, limitação da atuação 
estatal dos Estados nacionais com me-
nos protecionismo e mais voltada para 
a política econômica voltada para a 
demanda; portanto, a Globalização da 
economia elimina os compromissos do 
Estado Social, porque inerente ao ca-
pitalismo.

No entendimento de Zygmunt 
Bauman, a Globalização emancipa e 
torna extraterritoriais certos signifi-
cados geradores de comunidade, des-
nudando o território, no qual muitas 
pessoas continuam confinadas; assim, 
para alguns ela é sinônimo de liberda-
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de e, para outros, prenuncia ou impõe 
a impossibilidade de mudar-se para 
outro lugar; portanto a mobilidade é a 
libertação em relação ao físico.

Entende Jürgen Habermas31 que 
a Globalização pesa sobre a coesão 
das comunidades nacionais, eis que os 
mercados globais impulsionam o con-
sumo, a comunicação e o turismo em 
massa, assim como, a difusão mundial 
com encaminhamento à uma “pressão 
uniformizante de uma cultura mun-
dial material”, decorrente de contatos 
interculturais e ligações multiétnicas, 
se direcionando para uma tendência 
à individualização e desenvolvimento 
de “identidades cosmopolitas”.

A passagem lógica da distribuição 
de riqueza para a lógica da distribui-
ção de riscos para a Sociedade ocorre 
na modernidade tardia e, vem acom-
panhada da produção social de ris-
cos32, segundo aponta Ulrich Beck33 
que explica que, na medida em que 
estes se impõem, conduzidos por um 
histórico pensamento e ação que é re-
lativizado ou recoberto por um outro, 
reforça o conceito de “Sociedade in-
dustrial’ ou de “classes”, logo, norteia 
e reforça a questão de como a riqueza 
socialmente produzida pode ser dis-
tribuída de forma desigual e legitima 
o que se pode definir como Sociedade 
de risco, a qual se apoia fundamen-
talmente na ideia da solução de um 
problema similar, todavia, diferente, 

porque os riscos do desenvolvimento 
industrial são tão antigos quanto ele 
mesmo.

Na análise de Jürgen Habermas34 
as Sociedades pós-industriais estão 
organizadas em dois andares, cada 
qual com “regras e modos de desenvol-
vimento” diferentes, sendo que essa 
passagem sublinha a “irredutibilida-
de de dois domínios cognitivos, o eco-
nômico e o social”. Assim, os domínios 
e o mundo da vida são “heterogêneos” 
e, o desafio é retrair os interesses par-
ticulares, eis que a “verdadeira amea-
ça” é o sistema que possa manter ten-
dência a “colonizar o mundo da vida” 
e, se bem sucedido, “as máquinas 
dogmática, econômica e burocrática 
desbancariam o potencial emancipa-
dor de racionalidade corporificado nas 
instituições democráticas”.

Portanto, o Século XXI já nasce 
com o compromisso com o desenvol-
vimento sustentável, como alerta Ja-
cques Demajorovic35, em que a ações 
para esse fim devem considerar a com-
plexidade com a relação com o meio 
ambiente, com premissas que conside-
ram a eficiência econômica com justiça 
social e cuidados com a ecologia, bem 
como, com estratégias que viabilizam 
a economia e a ecologia, com redefini-
ção da relação Sociedade e natureza 
decorrentes de mudanças no proces-
so civilizatório, formado com práticas 
educativas com sentimento de “co-
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-responsabilização” e valores éticos36 
para garantir-se a construção de uma 
Sociedade sustentável, sem se perder 
de sua cultura e sua forma de organi-
zação, mas, com preocupação nas suas 
limitações ecológicas diante da cres-
cente internacionalização da questão 
ambiental e seus reflexos na Socieda-
de, que se avaliará em seguida.

Responsabilidade 
civil ambiental

A Responsabilidade Civil ambien-
tal possui característica de caráter 
reparatório objetivando a recompo-
sição do status quo do meio ambien-
te danificado, se esta for possível, ou 
indenização pelo dano provocado, que 
deve ser apurada em processo judicial 
de natureza civil, de competência do 
Poder Judiciário.

Entende-se que a interdiscipli-
naridade37 ou multidisciplinaridade38 
são fatores que geram dificuldades de 
chegar-se à responsabilidade por dano 
ambiental; e, para diferenciar a res-
ponsabilidade civil da responsabilida-
de penal ou administrativa por danos 
ambientais, por vezes gera também 
confusão, porque há visível separação 
entre as esferas legislativas nas quais 
são definidas a responsabilização por 
dano ao meio ambiente. Portanto, 
cada um dos três âmbitos de responsa-
bilidade tem características próprias 

e, é regido por normas específicas e, os 
três tipos de responsabilidade são in-
dependentes entre si, resultando em 
sanções próprias.

Observe-se, assim, que a sanção 
aplicável ao dano ambiental pode ser 
de moral, com aplicação de advertên-
cia; patrimonial, com aplicação de 
multa ou a indenização decorrente da 
responsabilidade civil; ou ainda, a li-
mitação da liberdade.

A responsabilidade administra-
tiva fundamenta-se na capacidade 
que tem têm as pessoas jurídicas de 
direito público de impor condutas aos 
administrados. Esse poder adminis-
trativo é inerente à Administração de 
todas as entidades estatais – União, 
Estados, Distrito Federal e Municí-
pios – e, nos limites das respectivas 
competências institucionais.

A responsabilidade criminal ema-
na do cometimento de crime ou con-
travenção, ficando o infrator sujeito à 
pena de perda da liberdade ou pena 
pecuniária; logo, há dois tipos de in-
fração penal: o crime e contravenção.

Já a responsabilidade civil impõe 
ao infrator a obrigação de ressarcir 
o prejuízo causado por sua condu-
ta ou atividade. Pode ser contratual, 
quando fundamenta num contrato ou, 
extra-contratual, quando decorrer de 
exigência legal ou responsabilidade 
legal, ou mesmo, de ato ilícito que de-
fine a responsabilidade por risco.
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Proteção ambiental 
como um direito humano 

transfronteiriço

Atualmente, a maior buscar da 
humanidade é a efetivação dos direi-
tos humanos, representado pela rela-
ção entre o direito à vida em ambiente 
ecologicamente equilibrado e do direi-
to ao desenvolvimento, conforme nos 
relata Terezinha Schwenck39:

Pode-se afirmar que a relação se cen-
tra em dois aspectos: em um primeiro 
momento, a proteção do meio ambiente 
como forma de se conseguir o cumpri-
mento dos direitos humanos, vez que o 
entorno ambiental, se lesado, contribui 
diretamente para a infração de direi-
tos reconhecidos internacionalmente, 
como o direito à vida, à saúde, ao bem-
-estar, ao desenvolvimento sustentado. 
E, em um segundo momento, os direitos 
ambientais dependem do exercício dos 
direitos humanos para se efetivarem. 
Através do direito à informação, à liber-
dade de expressão, à tutela judicial, à 
participação política no Estado em que 
vive, enfim, no exercício da cidadania, 
poder-se-á reivindicar direitos relativos 
ao meio ambiente.

Na linha evolutiva da proteção 
jurídica ambiental, em nível inter-
nacional, a afirmação de um direito 
humano ao meio ambiente se fez pre-
sente nas Declarações de Estocolmo 
(1972) e do Rio de Janeiro (1992)40, 
também nas Convenções de Montego 
Bay (1982), de diversidade biológica 
(1992), dentre outras. A confirmação 
desse direito fundamental ao meio 

ambiente exige mecanismos capazes 
de garantir a efetivação de tal direi-
to, assim as normas também deverão 
apontar os instrumentos necessários 
para consolidação de tal direito. Na 
análise de José Tietzmann e Silva41:

Esses mecanismos, aliás, vinculam-se às 
obrigações – negativas e positivas – que 
pesam sobre os Estados, no sentido de 
“favorecer o progresso social e instaurar 
melhores condições de vida”, nos termos 
da Declaração Universal dos Direitos do 
Homem (1948). Nesse sentido, o direito 
ao ambiente, como todo direito humano, 
deve ser afirmado progressivamente, 
diante do que poderíamos chamar de 
“ética” ou de “cidadania ambiental”. 

Antonio Trindade42 aborda a ques-
tão da necessidade de um tratamento 
sistematizado e associado aos temas 
da proteção ambiental e humana, ex-
pondo que:

Embora tenham os domínios da proteção 
do ser humano e da proteção ambiental 
sido tratados até o presente separada-
mente, é necessário buscar maior apro-
ximação entre eles, porquanto corres-
pondem aos principais desafios de nosso 
tempo, a afetarem em última análise os 
rumos e destinos do gênero humano.

O direito à vida está intrinseca-
mente ligado ao direito ao meio am-
biente ecologicamente equilibrado, 
sendo ambos são direitos fundamen-
tais que devem ser garantidos pelos 
Estados. Assim os Estados assumem 
obrigações a fim de assegurar a efe-
tivação de tais direitos fundamentais. 
O direito fundamental à vida reflete a 
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indivisibilidade e a interelação de to-
dos os direitos humanos, expressando 
o direito de cada indivíduo e também 
o direito de todas as pessoas ou todos 
os povos. Antonio Trindade43 ressalta 
que “a salvaguarda do direito à vida 
de todas as pessoas, assim como das 
coletividades humanas, com especial 
atenção às exigências da sobrevivên-
cia dos grupos vulneráveis, como os 
pobres e desamparados [...]”. 

Um dos instrumentos para se con-
textualizar os meios de proteção am-
biental advém da noção de prevenção 
e precaução, princípios estes adotados 
em âmbito internacional. O princípio 
da prevenção, em similitude com o 
princípio da precaução, tem por obje-
tivo impedir a ocorrência do dano am-
biental através da adoção de medidas 
preventivas.

Norma Padilha44 estabelece uma 
diferença entre precaução e preven-
ção:

Seguindo o sentido exato das palavras, 
prevenção é antecipar-se, chegar antes, 
é antecipação do tempo com intuito co-
nhecido. Por sua vez, precaução signi-
fica precaver-se, tomar cuidados ante-
cipados com o desconhecido, agir com 
cautela evitando efeitos indesejáveis.

Pode-se afirmar que precaução 
tem um sentido mais restritivo do que 
a prevenção, ou melhor, aquela está 
contida nesta. Segundo José Canotilho 
e José Leite45, estes argumentam que 
“O princípio da prevenção implica en-

tão a adopção de medidas previamen-
te à ocorrência de um dano concreto, 
cujas causas são bem conhecidas, com 
o fim de evitar a verificação desses da-
nos ou, pelo menos, de minorar signifi-
cativamente os seus efeitos”. 

O princípio da prevenção do dano 
ambiental transfronteiriço, de acordo 
com José Ruiz46, constitui uma obriga-
ção juridicamente exigível, suscetível 
de gerar responsabilidade em caso de 
violação. Entretanto, o autor reconhe-
ce que a sua generalidade torna difí-
cil sua exigência em casos concretos, 
pois falta clareza sobre “a definição 
de dano ambiental, a determinação 
de padrão de diligência aplicável, a 
delimitação das consequências da vio-
lação cometida e a extensão de sua 
eventual reparação”.

A proteção ambiental também 
deve ser analisada junto ao contexto 
da globalização, uma vez que os re-
cursos naturais pertencem a toda a 
humanidade, extrapolando qualquer 
limite territorial ou a soberania de 
cada país. A solidariedade, conforme 
já abordado no presente artigo, des-
perta a necessidade de regular inte-
resses coletivos antes e acima dos in-
teresses individuais e/ou parciais, tra-
zendo a possibilidade se de garantir a 
sobrevivência das diversas e futuras 
gerações de todas as nações.

A propósito, a Declaração do 
Rio-92 traz a ideia de solidariedade 
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mundial, sendo que a solidariedade 
atrelada à ideia de sustentabilidade 
quebra o paradigma da individualida-
de porque o bem jurídico ambiental é 
coletivo e, não pode ser ofendido como 
um bem jurídico individual. O meio 
ambiente até pode se recuperar de um 
dano ou atentado ambiental, mas, não 
autoriza por isso, que todos busquem 
de forma contínua a degradação do 
meio ambiente, porque a vida de todos 
será afetada de forma imediata e com 
reflexos ao longo do tempo que, afeta 
gerações atuais e futuras.

Segundo Antonio Trindade47 a 
Conferência das Nações Unidas sobre 
Meio Ambiente e Desenvolvimento, a 
Rio-92, veio confirmar essa tendência 
progressiva de internacionalização 
rumo à globalização, da proteção dos 
direitos humanos e do meio ambiente, 
podendo ser comprovada através da 
“emergência de obrigações erga omnes 
e os consequentes declínio e fim da 
reciprocidade”. A reciprocidade exis-
tente no campo dos direitos humanos 
é substituída pela noção de garantia 
coletiva e ordem pública. O Princípio 
1º da Declaração da Rio-92 menciona 
que “Todos os seres humanos têm o di-
reito a uma vida saudável e produtiva 
em harmonia com a natureza”. 

Conclui-se, por isso, que a cons-
cientização da necessidade do desen-
volvimento sustentável em termos 
globais depende da participação de to-

dos os povos e de todos os países e so-
mente assim será possível à proteção 
ambiental e consequentemente a pro-
teção do direito fundamental à vida.

Considerações finais

A humanidade, segundo aponta-
do por Leonardo Boff, cresce e amplia 
seu espaço de ocupação que vai para 
além do Estado-nação e, leva consigo 
sua cultura, sua religião, seu modo de 
vida e de produção, assim como, sua 
concepção ética.

Nesse movimento, cada povo bus-
ca manter seus princípios e modos de 
ser, resultando em conflitos decorren-
tes de choques de civilizações; logo, 
para garantir-se um bem viver, é ne-
cessário um consenso mínimo, para 
que se possa ter paz e solidariedade 
entre os povos e, para que se possa 
obter convergência das diversidades, 
porque, nesse cenário de evolução, 
não há outra opção, já que a Terra é 
o nosso lar e, caminha-se de “forma 
acelerada rumo à constituição de uma 
única Sociedade mundial”48.

O mundo nasce a cada dia num 
processo de evolução, movimento esse, 
que implica em evoluções, regressos 
e crises, sejam de ordem econômica, 
cultural, tecnológica, social, jurídico 
e, ambiental, dentre outros. 

Percebe-se que no transpassar dos 
Séculos XIX a XXI, o mundo evoluiu 
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com tamanha velocidade que os fatos 
atropelam o próprio tempo, fatos es-
ses, atrelados à evolução tecnológica 
e humana; todavia, os fatores econô-
micos que impulsionaram a evolução, 
deixaram marcas no meio ambiente e, 
na mesma medida impuseram riscos 
sociais e ambientais à humanidade.

Na modernidade os direitos hu-
manos nascem como direitos funda-
mentais, mas como um direito nacio-
nal interno e a universalidade des-
ses direitos, mesmo anterior a estes, 
diversamente, a internacionalização 
dos direitos humanos é mais recente, 
nascido após a Segunda Guerra Mun-
dial, decorrente do desejo de não ter-
-se mais guerras de iguais proporções.

Na chegada do Século atual, vê-se 
que este vem acompanhado de produ-
ção social e de riscos ambientais, con-
duzidos por um histórico pensamento 
do conceito de “Sociedade industrial’ 
ou de “classes”, reforçado pela distri-
buição de riquezas de forma desigual 
e legítima, o que se define como Socie-
dade de riscos decorrentes do desen-
volvimento industrial.

Como premissa inicial, deve-se 
ter consciência de que os fatos locais 
interferem no mundo global, fenôme-
no denominado de Globalização; e, 
por conseguinte, a Transnacionalida-
de nasce com o propósito de regular 
e harmonizar as relações mundiais e 
locais, nas questões econômica, social, 

política, cultural, jurídica e ambien-
tal.

Confirma-se que na atualidade 
surge a necessidade de conscientiza-
ção da humanidade para o desenvol-
vimento sustentável em termos glo-
bais e, essa perspectiva de desenvol-
vimento e sustentabilidade depende 
da participação de todos os povos, de 
todos os países; porque assim, será 
possível concretizar-se a proteção am-
biental e, consequentemente, políticas 
e ações em prol da proteção do direito 
humano e fundamental da vida.

Notadamente, a transformação 
das Sociedades humanas tem-se ca-
racterizado essencialmente por uma 
evolução tecnológica e alterações só-
cio-econômicas, não tendo sido acom-
panhadas por uma mudança corre-
lata dos processos de raciocínio que 
fundamentam e condicionam a ação 
humana, de maneira especifica nes-
te trabalho as instituições da Ciência 
Jurídica, porque ideias muito antigas 
continuam a acompanhar-nos.

Atualmente, é perceptível que o 
mundo está mais complexo, ao mesmo 
tempo também, que as nossas ações e 
a compreensão destas evoluções exi-
gem uma adaptação do pensamento 
em nível Transnacional.

Assim, o Século XXI se inicia com 
a perspectiva de crise e, se confirma 
uma crise mundial atual ora vivida 
e, por isso, o surge a necessidade de 
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transformação do Estado Democráti-
co de Direito, diante da ausência de 
respostas do Estado às necessidades 
da Sociedade, logo, este Século já nas-
ce com o compromisso de construção 
de uma Sociedade democrática e sus-
tentável, com valores éticos e garan-
tia dos direitos humanos e, não pode, 
como não deve, se perder da sua cultu-
ra local e com a forma de organização 
interna do Estado; e, ainda, faz-se ne-
cessária a preocupação com a questão 
ambiental como uma proposta inicial 
de harmonização do mundo globaliza-
do e transnacional.

Compreendido isto, destaca-se 
que, para que ocorra a justiça social 
tão almejada, requer-se medidas de 
Governança Transnacional e, compre-
endê-la como uma Instituição “intra-
-muros”, isto é, no contexto além do 
Estado. Para tanto, deve-se entender 
as fases por ela passada antes da cria-
ção do Estado, com o Estado, no Es-
tado de Direito e no Estado de Direi-
to Constitucional, observando qual a 
sua influência e sua definição em cada 
momento e de acordo com as necessi-
dades da humanidade.

La transnacionalidad y la 
responsabilidad ambiental: 

protección del medio ambiente 
como un transfronteiriço 

derecho humano

Resumen 

En la actualidad existen numerosos 
argumentos para justificar el fenómeno 
conocido por transnacionalidad y traer 
más a cuestiones de derechos humanos 
y protección del medio ambiente. La 
transnacionalidad es una consecuencia 
de la globalización, evidenciada por la 
desterritorialización de las relaciones 
sociales y políticas, que articula el or-
denamiento jurídico del mundo al mar-
gen de la soberanía de los Estados. El 
medio ambiente es una mejora posible 
transfronterizos o perjuicio ambiental 
a menudo además del estado, así que si 
debe tratar la protección del medio am-
biente como un derecho humano trans-
fronterizas. En este campo, la responsa-
bilidad por daños al medio ambiente es 
un asunto que suscita dudas y contro-
versias y, en ocasiones, confusión, por-
que la ley exige conocimientos interdis-
ciplinarios con sus diversas ramas, así 
como, con otras áreas como ingeniería, 
Agronomía y otras.  Por lo tanto, la ne-
cesidad de garantizar a las generacio-
nes actuales y futuras, el derecho a la 
protección del medio ambiente como un 
medio de sostenibilidad y expansión de 
la calidad de vida.

 
Palabras clave: Los derechos humanos. 
Protección del medio ambiente. Respon-
sabilidad civil. Responsabilidad am-
biental. Transnacionalidad.
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